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Altera o parágrafo 9o do art. 129 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, para aumentar a pena mínima 
aplicável ao crime de violência doméstica e familiar contra a mulher, bem 
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tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela 
aprovação deste e do de nº 3299/19, apensado, com substitutivo (relatora: 
DEP. REJANE DIAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3299/19 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o. Esta lei altera o parágrafo 9o do art. 129 do Decreto-

lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para aumentar a pena 

mínima aplicável ao crime de violência doméstica.  

Art. 2o. O parágrafo 9o do art. 129 do Decreto-lei no 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 129. ...........................................................................  

...........................................................................................  

§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, 

descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 

quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-

se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade:  

Pena – detenção, 6 (seis) meses a 3 (três) anos.” (NR)  

Art. 3o Inclua-se o §4o no artigo 9o da Lei no 11.340, de 7 

de agosto de 2006, com o seguinte texto:  

“Art.9o 

...................................................................................  

§4o O juiz, na ausência de programa assistencial do 

governo federal, estadual e municipal, determinará que as 

despesas com os tratamentos necessários para preservar 

a integridade física e psicológica da vítima sejam arcadas 

pelo agressor.”  

Art. 4o. Fica criado o inciso VI no art. 22 com o seguinte 

texto:  

“Art.22 .................................................................................  
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VI – o uso de tornozeleiras eletrônicas para monitoramento 

do agressor nos termos da Lei no 12.258, de 15 de junho 

de 2010.  

a) o dispositivo eletrônico usado pelo agressor deverá 

acionar de forma imediata a Central de Monitoramento que 

comunicará o fato às autoridade competentes.”  

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

A Lei Maria da Penha (Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006), 

em vigor há sete anos, certamente tem contribuído para a mudança de 

comportamentos, especialmente ao criar mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher.  

A referida lei ficou assim conhecida em virtude do famoso 

caso que teve por vítima a senhora Maria da Penha Maia Fernandes, a qual 

sofreu duas tentativas de homicídio pelo seu marido, isso na década de oitenta,  

sendo o autor julgado e condenado somente após 20 anos do fato. Esse caso 

emblemático de violência contra a mulher é apenas um de muitos ocorridos no 

Brasil.  

Não obstante, as estatísticas sobre a violência doméstica 

demonstram que, apesar do aumento da proteção legal, a violência nos lares 

brasileiros permanece uma terrível realidade.  

Diariamente, mais de duas mil mulheres registram queixa no 

Brasil contra a violência de seus parceiros. Em mais da metade dos casos há 

tentativa de homicídio.  

O art. 44 da Lei Maria da Penha estabeleceu, no sistema 

jurídico brasileiro, o crime de violência doméstica, ao acrescentar os parágrafos 

9o e 11 ao art. 129 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal).  

É inquestionável o mérito da inclusão do crime de violência 

doméstica entre os crimes de lesão corporal, previstos no Código Penal.  

O aumento da pena máxima em relação ao crime de lesão 
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corporal (art. 129 do Código Penal), de um para três anos, foi fundamental para 

distinguir o crime de violência doméstica da lesão corporal de menor potencial 

ofensivo.  

Entretanto, consideramos que a manutenção da pena mínima 

de detenção de três meses é um equívoco que precisa ser reparado, uma vez 

que esta não atende uma das funções mais importantes da aplicação da pena 

segundo o direito penal brasileiro, qual seja a função preventiva que visa inibir, 

tanto quanto possível, a prática de novos crimes de violência doméstica.  

A permanência da pena mínima em detenção de três meses, 

seja para lesão corporal em sentido estrito, seja para violência  

doméstica, modalidade mais grave, deve, a nosso ver, dar lugar a uma pena 

mínima de seis meses de detenção.  

Esta alteração proposta é especialmente necessária se 

tomarmos em consideração que os juízes, por uma questão de “conforto 

decisório”, têm majoritariamente aplicado a pena mínima em processos criminais, 

inclusive nos que procuram punir a violência doméstica.  

Outra alteração proposta no projeto em tela é em relação ao 

art. 9o da Lei Maria da Penha, situado no capítulo da assistência à mulher, para 

assegurar a prestação de serviços de proteção e orientação médica no âmbito 

Federal, Estadual e Municipal, à qualquer vítima de violência doméstica e 

familiar.  

Apesar da grande mobilização federal para que haja uma 

assistência multidisciplinar integrada, ainda existem no Brasil inúmeras mulheres 

desassistidas do acompanhamento médico e financeiro por falta de programas 

estaduais e municipais.  

Diante deste cenário, nota-se que é de extrema relevância 

para o reestabelecer a integridade física e psicológica da vítima, desassistida 

pelos programas do governo, que o seu agressor seja condenado a arcar com 

toda e qualquer despesa com o tratamento médico necessário.  

Por ultimo propomos a alteração no artigo 22, da referida lei, 

ampliando o rol das medidas protetivas de urgência que podem ser aplicada pelo 

juiz ao agressor em conjunto ou separadamente com o intuito assegurar o direito 

da vítima, bem como a sua proteção e de sua família.  

Neste ponto, deve-se ter em mente a baixa efetividade da das 

medida protetiva aplicadas, e isso se deve ao fato de que existe uma grande 

dificuldade na fiscalização do cumprimento das medidas protetivas estabelecidas 

pelo poder judiciário. Atualmente o descumprimento é comunicado pela própria 
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vítima, que, neste caso está novamente sendo exposta à violência doméstica e 

familiar.  

Para alcançar com eficiência o objetivo das medidas 

protetivas de urgência é que se pretende reafirmar a possibilidade do uso de 

tornozeleiras eletrônicas ao agressor, com o intuito de evitar que este viole uma 

determinação judicial, nos ternos da Lei no 12.258, de 15 de junho de 2010.  

Deve-se observar ainda a vantagem econômica que o uso 

da tornozeleira eletrônica possibilita ao governo, uma vez que, segundo  

dados do Departamento Penitenciário Nacional, cada preso no Brasil custa em 

média R$ 2 mil mensais aos cofres públicos enquanto a tornozeleira custaria 

apenas R$ 185,10 ao mês.  

Contamos, portanto, com o apoio de nossos ilustres pares 

para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019.  

Deputado Valmir Assunção - 

PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 
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DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  
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a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 

devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44.  O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 129. ..................................................................................  

..................................................................................................  

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge 

ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, 

prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 453-A/2019 

...................................................................................................  

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se 

o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência." (NR) 

 

Art. 45.  O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 152. .................................................................................  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz 

poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de 

recuperação e reeducação." (NR) 

 

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.  

 

Brasília, 7 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Dilma Rousseff 

 

 

 

LEI Nº 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), para prever a possibilidade de utilização 

de equipamento de vigilância indireta pelo 

condenado nos casos em que especifica.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 66. ............................................................................................  

..........................................................................................................  

V - ....................................................................................................  

.......................................................................................................... 

i) (VETADO);  

................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 115. (VETADO).  

................................................................................................." (NR) 
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"Art. 122. ...........................................................................................  

...........................................................................................................  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim 

determinar o juiz da execução." (NR) 

 

"Art. 124. ...........................................................................................  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as 

seguintes condições, entre outras que entender compatíveis com as 

circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado:  

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde 

poderá ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos 

congêneres.  

 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes.  

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser 

concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre 

uma e outra." (NR) 

 

"Art. 132. .........................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 2º ..................................................................................................  

..........................................................................................................  

d) (VETADO)" (NR) 

"TÍTULO V  

..........................................................................................................  

 

CAPÍTULO I  

..........................................................................................................  

 

Seção VI  

Da Monitoração Eletrônica  

 

Art. 146-A. (VETADO).  

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá 

adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
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I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, 

responder aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer 

forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o 

faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste 

parágrafo.  

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante 

a sua vigência ou cometer falta grave." 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.299, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para dar nova 
redação ao §9º do art. 129 do Código Penal, para aumentar a pena do 
crime de violência doméstica e possibilitar aplicar como efeito da 
condenação a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo, previsto 
na alínea "b", incido I, do art. 92, do mesmo diploma legal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-453/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim aumentar a pena do crime de violência 
doméstica previsto no §9º do art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, Código Penal. 

Art. 2º O §9º do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
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1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 129................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§9º........................................................................................................ 

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

......................................................................................................(NR) 

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei aumenta a pena do crime de violência 
doméstica, considerando os bens jurídicos tutelados pela norma e possibilita ao 
magistrado a aplicação do art. 92, inc. I, alínea “b”, do Código Penal em alguns casos. 

Pois bem, a Lei nº 13.104/2015 tipificou o Crime de Feminicídio (art. 121, 
inc. VI, do Código Penal), definindo uma pena de reclusão de doze a trinta anos, 
enquanto que o homicídio simples possui pena de reclusão de seis a vinte anos. É 
dizer: o tipo penal do Feminicídio protege não apenas a vida, mas a vida feminina. 
Este crime é motivado pela condição da pessoa ser mulher, razão pela qual – 
corretamente – uma pena mínima e máxima bem superior a pena do homicídio 
simples, pois, está em jogo, a discriminação contra a mulher e a vida humana. 

Dessa forma, em se tratando do Crime de Feminicídio, sempre será 
possível ao magistrado aplicar a sanção de perda do cargo público, da função pública 
ou do mandato eletivo, pois a pena a ser imposta será superior a 4 (quatro) anos, 
fazendo incidir a regra do art. 92, inc. I, alínea “b”, do Código Penal (“são também 
efeitos da condenação: I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (...) 
b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos”). 

Contudo, nos casos de Crimes de Violência Doméstica – lesão corporal 
contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, entre outros –, há, 
pois, um evidente déficit de normatividade que merece uma reforma legislativa. O 
Portal G1 relata que “o número de denúncias de violência contra mulheres aumentou 
quase 30% no ano passado. E a primeira semana de 2019 mostra um quadro assustador”1. 
Já o Portal do Correio Braziliense relata que: 

 

“Os Tribunais de Justiça também perceberam crescimento no número de 
processos pendentes relativos à violência contra a mulher. 

Em 2016, havia 892 mil ações em tramitação na Justiça. Dois anos depois, 
esse número cresceu 13%, superando a marca de um milhão de casos. Os 
dados dos tribunais foram consolidados pelo Departamento de Pesquisas 
Judiciárias (DPJ/CNJ). 

O número de sentenças de medidas protetivas aplicadas também apresentou 
mudança. No ano passado, foram concedidas cerca de 339,2 mil medidas - alta 

                                                      
1 https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2019/01/08/denuncias-de-violencia-contra-mulher-

aumentam-30-em-2018-no-brasil.ghtml acessado em 06.5.2019. 

https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2019/01/08/denuncias-de-violencia-contra-mulher-aumentam-30-em-2018-no-brasil.ghtml
https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2019/01/08/denuncias-de-violencia-contra-mulher-aumentam-30-em-2018-no-brasil.ghtml
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de 36% em relação a 2016, quando foram registradas 249,5 mil decisões dessa 

natureza”2. 

Ora, o acelerado crescimento de casos de violência doméstica, 
sobretudo contra a mulher, justifica uma atualização da legislação de regência, em 
especial, da pena cominada, justificando-se não apenas em razão da integridade 
física em si (bem jurídico tutelado pelo art. 129 do Código Penal), mas também pela 
proteção da integridade física feminina, assim como na manutenção do núcleo 
familiar.  

De fato, a Constituição Federal de 1988 estabelece que “todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (...)” (grifei – art. 5º, caput), 
razão pela qual condutas discriminatórias, como lesionar uma mulher (atacar a 
condição feminina), merece um tratamento mais rigoroso que a lesão corporal 
simples. 

Da mesma forma, o art. 226 da Constituição Federal de 1988 estabelece 
“a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”. A família, portanto, 
é o alicerce da sociedade brasileira, ponto estruturante na qual se fundam as relações 
entre as pessoas brasileiras, residentes ou não, cujo núcleo essencial dever ser 
protegido pelos meios de comunicação social, pois, nos termos do 221, inc. IV, da 
Carta Cidadã, estes veículos devem respeitar os “valores éticos e sociais da pessoa 
e da família”. Portanto, a agressão ao núcleo familiar também justifica a adoção de 
um tratamento legislativo mais severo que os caso de violação a integridade física 
simples, sem qualquer outra motivação. 

Na lição de Gilmar Ferreira Mendes e de Paulo Gonet Branco, a 
edição de uma lei deve respeitar as regras de adequação e necessidade – Proibição 
de Excesso –, pois “o subprincípio da necessidade (Notwendigkeit oder 
Erforderlichkeit) significa que nenhum meio menos gravoso para o indivíduo 
revelar-se-ia igualmente eficaz na consecução dos objetivos pretendidos”3. No caso, 
há adequação entre os meios utilizados e os fins almejados pela presente proposição 
legislativa.  

Nesse sentido, propõe-se para o Crime de Violência Doméstica uma pena de 
reclusão de um a cinco anos, ficando a pena acima da lesão corporal simples e abaixo 
da lesão corporal gravíssima, justificável a partir dos valores protegidos pelo tipo – 
integridade física feminina e proteção do núcleo familiar –, sendo possível, nos casos 
mais gravosos, a aplicação do art. 92, inc. I, alínea “b”, do Código Penal, o seja, a 
perda de cargo, função pública ou mandato eletivo. 

Por fim, vale lembrar que a violência doméstica está presente em todas as 
classes sociais, independentemente, portanto, da situação econômica da família, 
razão pela qual peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 2019. 

Dep. FÁBIO MITIDIERI 
PSD/SE 

                                                      
2 https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2019/03/11/interna-brasil,742285/crescem-

34-processos-de-feminicidio-e-de-violencia-domestica-revela.shtml acessado em 06.5.2019. 
3 Curso de Direito Constitucional. Saraiva: São Paulo, 2017, p. 223 e 225. 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2019/03/11/interna-brasil,742285/crescem-34-processos-de-feminicidio-e-de-violencia-domestica-revela.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2019/03/11/interna-brasil,742285/crescem-34-processos-de-feminicidio-e-de-violencia-domestica-revela.shtml
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 

de decisão judicial.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio 

e de quinze para as de televisão.  

 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
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lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos 

nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  
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Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos dois anos do dia em que for 

extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o período de prova 

da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o 

condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;   

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia 

da vítima ou novação da dívida.  

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 

necessários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do Ministério 

Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por decisão definitiva, a pena que 

não seja de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO VI 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são:   

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro 

estabelecimento adequado;  

II - sujeição a tratamento ambulatorial.   

Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 

subsiste a que tenha sido imposta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Imposição da medida de segurança para inimputável 

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação (art. 26). Se, 

todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo a 

tratamento ambulatorial.  

 

Prazo 

§ 1º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de 

periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de um a três anos. 

 

Perícia médica 

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 

repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. 

 

Desinternação ou liberação condicional 
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§ 3º A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser 

restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de um ano, pratica fato indicativo 

de persistência de sua periculosidade. 

§ 4º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a 

internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável 
Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o 

condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 

pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de um a três anos, nos termos 

do artigo anterior e respectivos §§ 1º a 4º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Direitos do internado 

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de características 

hospitalares e será submetido a tratamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

TÍTULO VII 

DA AÇÃO PENAL 

 

Ação pública e de iniciativa privada 
Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara 

privativa do ofendido. 

§ 1º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a 

lei o exige, de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça. 

§ 2º A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de 

quem tenha qualidade para representá-lo. 

§ 3º A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, se o 

Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal.   

§ 4º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou circunstâncias do tipo legal 

fatos que, por si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, desde que, 

em relação a qualquer destes, se deva proceder por iniciativa do Ministério Público. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Irretratabilidade da representação 
Art. 102. A representação será irretratável depois de oferecida a denúncia. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Decadência do direito de queixa ou de representação 
Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai do direito de 

queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de seis meses, contado do dia em 

que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3º do art. 100 deste Código, do dia 
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em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa 
Art. 104. O direito de queixa não pode ser exercido quando renunciado expressa ou 

tacitamente. 

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao direito de queixa a prática de ato 

incompatível com a vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o ofendido 

a indenização do dano causado pelo crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Perdão do ofendido 
Art. 105. O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se procede mediante 

queixa, obsta ao prosseguimento da ação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou tácito:   

I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos aproveita;   

II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o direito dos outros;   

III - se o querelado o recusa, não produz efeito.  

§ 1º Perdão tácito é o que resulta da prática de ato incompatível com a vontade de 

prosseguir na ação. 

§ 2º Não é admissível o perdão depois que passa em julgado a sentença 

condenatória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 

Extinção da punibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela anistia, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 
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extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 

resultante da conexão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade 

cominada ao crime, verificando-se: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.234, 

de 5/5/2010) 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a 

doze; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 

oito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 

excede a dois; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

 

Prescrição das penas restritivas de direito 
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - do dia em que o crime se consumou; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 
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V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos neste 

Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo 

se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.650, de 

17/5/2012) 

 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 
Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr:  

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou 

a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;   

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção 

deva computar-se na pena. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento condicional 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento 

condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição da multa 
Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

I - em dois anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, 

quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

 

Redução dos prazos de prescrição 
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 

ao tempo do crime, menor de vinte e um anos, ou, na data da sentença, maior de setenta anos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas impeditivas da prescrição 
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 
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V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre 

a pena de cada um, isoladamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Perdão judicial 
Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para efeitos 

de reincidência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
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V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 

três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

 

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 

grave ameaça ou violência.  

 

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevem a morte.  

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

 

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada 

no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
prever o feminicídio como circunstância 
qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º 
da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
incluir o feminicídio no rol dos crimes 
hediondos. 

  
 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Homicídio simples  
Art. 121. .......................................................................................  
........................................................................................................ 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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 Homicídio qualificado  
§ 2º ..........................................................................................  
.........................................................................................................  
Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 
.........................................................................................................  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o 
crime envolve:  
I - violência doméstica e familiar;  
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.  
.........................................................................................................  
Aumento de pena 
.........................................................................................................  
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 
crime for praticado:  
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;  
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou 
com deficiência;  
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR) 
 Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:  
 
"Art. 1º ....................................................................................  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 
(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);  
.............................................................................................." (NR) 

 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 Brasília, 9 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Eleonora Menicucci de Oliveira 
Ideli Salvatti  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 453-A/2019 

PRL 1 CMULHER => PL 453/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 
DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 
 

  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 453, DE 2019

Apensado: PL nº 3.299/2019

Altera  o  parágrafo  9º  do  art.  129  do
Decreto-lei  nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, para aumentar a pena
mínima  aplicável  ao  crime  de  violência
doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  bem
como os artigos 9º, 11 e 22 da Lei 11.340 de
7 de agosto de 2006. 

Autor: Deputado VALMIR ASSUNÇÃO

Relatora: Deputada REJANE DIAS

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  453,  de  2019,  de  iniciativa  do  nobre

Deputado Valmir Assunção, tem por objetivo majorar as penas cominadas ao

crime  previsto  no  art.  129,  §  9º,  do  Código  Penal,  bem como acrescentar

dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), a fim

de determinar que o agressor arque com as despesas efetuadas no tratamento

da vítima, na ausência de programa assistencial do governo.

Outrossim, insere na citada Lei medida protetiva de urgência

que obriga o agressor à utilização de tornozeleira eletrônica.

Em  sua  justificação,  o  Autor,  primeiramente,  pontua  a

necessidade de aumento da pena mínima cominada ao delito, uma vez que

uma das funções mais importantes da pena é inibir a prática de novos crimes. 

Na sequência, explica a necessidade de se alcançar eficiência

na  aplicação  das  medidas  protetivas  de  urgência  através  do  uso  de

tornozeleiras eletrônicas pelo agressor.  

*C
D2

19
67

63
72

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219676372400
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2

Encontra-se apensado à proposição em epígrafe o Projeto de

Lei nº 3.299, de 2019, que também pretende aumentar a pena prevista no tipo

em questão. 

As  proposições  em  tela  foram  distribuídas  para  análise  e

parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e da Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõem o artigo 24,

II, e o artigo 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sob regime

de tramitação ordinária, sujeitas à apreciação do Plenário. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete  à  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  se

manifestar sobre o mérito das proposições referidas nos termos regimentais.

A  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher  é  um

grave  e  recorrente  problema  no  Brasil.  De  acordo  com  a  Sociedade

Mundial de Vitimologia, cerca de 23% das mulheres no país estão sujeitas

à violência doméstica. 

A Lei Maria da Penha é um instrumento de grande importância

no enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher. Por isso,

para  que  haja  uma  resolução  mais  eficaz  do  problema  em  questão,  é

fundamental que sejam feitas análises profundas da aplicação da citada norma

para que sejam identificadas e, então, solucionadas as dificuldades presentes

na aplicação. 

O intuito da presente proposição consiste em auxiliar no

combate à violência que ora se discute, por meio do aumento da pena

mínima cominada ao delito, e da promoção de uma maior eficiência no

processamento  desses  casos,  a  fim  de  que  o  Estado  possa  dar  uma

resposta mais eficaz aos infratores da mencionada Lei. 

Cumpre esclarecer que, no curso do processo, a mulher em

situação de violência doméstica tem a garantia  de concessão das medidas

protetivas de urgência descritas no art. 22 da Lei Maria da Penha. *C
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De  acordo  com  a  pretensão  em  análise,  cabe  ao

magistrado,  se  entender  necessário,  ordenar  o  uso  de  tornozeleiras

eletrônicas  pelo  agressor,  funcionando  esta  como  um  instrumento

fiscalizador  da  execução  das  medidas  protetivas  de  urgência,  com  o

objetivo de resguardar a integridade física e psicológica da vítima. 

A tornozeleira é um recurso eletrônico utilizado como meio

de prevenir a violência doméstica, concorrendo para dar mais agilidade à

oferta de proteção policial, em virtude de perigo iminente de agressão. 

Assim,  reveste-se  de  extrema  importância  a  modificação

legislativa em debate, visando a aperfeiçoar o texto da Lei nº 11.340, de 2006. 

No  que  tange  às  pretensões  de  majoração  da  pena,

entendemos  que  o  aumento  promovido  pela  proposição  principal  revela-se

ainda insuficiente para coibir essas condutas delituosas. 

Como é cediço, a finalidade da pena consiste em reprovar e

prevenir  o  crime.  Através  da  prevenção,  busca-se,  dentre  outras  coisas,

intimidar os membros da coletividade acerca da gravidade e da imperatividade

da pena, retirando-lhes eventual incentivo quanto à prática de infrações penais.

Urge, nesse contexto, trazer à baila as lições do doutrinador

Paulo Queiroz (Direito Penal: Parte Geral. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 36.),

que se refere ao princípio da proporcionalidade da pena sob três aspectos: 1º)

proporcionalidade abstrata (ou legislativa); 2º) proporcionalidade concreta ou

judicial (ou individualização) e o 3º) proporcionalidade executória. 

Necessário aduzir que a proporcionalidade abstrata, de acordo

com  o  aludido  Professor,  resta  configurada  quando  o  legislador  define  as

sanções  (penas  e  medidas  de  segurança)  mais  apropriadas  (seleção

qualitativa) e quando estabelece a graduação (mínima e máxima) das penas

cominadas aos crimes (seleção quantitativa). 

Assim,  é  preciso  destacar  que  o  legislador,  ao  efetuar  a

cominação da pena em abstrato, deve verificar e ponderar a relação entre a

gravidade da ofensa ao bem jurídico e a sanção que será imposta ao infrator,

fixando os seus parâmetros de forma proporcional e equilibrada.
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Dessa maneira,  após acurada análise  dos Projetos  em tela,

entendemos mais adequado fixar a pena de detenção de 1 (um) a 4 (quatro)

anos para a figura prevista no § 9º do art. 129 do Código Penal (CP) e incluir

na majorante estipulada no § 11 a hipótese desse crime ser cometido contra

idoso ou gestante.

Por  fim,  quanto  à  previsão  de  que  as  despesas  com  os

tratamentos necessários para preservar a integridade física e psicológica da

vítima sejam arcadas pelo agressor, cumpre esclarecer que a Lei nº 13.871, de

17 de setembro de 2019, introduziu os §§ 4º, 5º e 6º no art. 9º da Lei Maria da

Penha com esse objetivo.

Senão vejamos:

Art.  9º  A  assistência  à  mulher  em  situação  de  violência
doméstica  e  familiar  será  prestada  de  forma  articulada  e
conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica
da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema
Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas
públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.

(...)

§  4º Aquele  que,  por  ação  ou  omissão,  causar  lesão,
violência  física,  sexual  ou  psicológica  e  dano  moral  ou
patrimonial  a  mulher  fica  obrigado  a  ressarcir  todos  os
danos causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de
Saúde  (SUS),  de  acordo  com  a  tabela  SUS,  os  custos
relativos  aos  serviços  de  saúde  prestados  para  o  total
tratamento das vítimas em situação de violência doméstica
e familiar,  recolhidos os recursos assim arrecadados ao
Fundo  de  Saúde  do  ente  federado  responsável  pelas
unidades de saúde que prestarem os serviços.         (Vide
Lei nº 13.871, de 2019)         (Vigência)

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em
caso  de  perigo  iminente  e  disponibilizados  para  o
monitoramento  das  vítimas  de  violência  doméstica  ou
familiar  amparadas  por  medidas  protetivas  terão  seus
custos ressarcidos pelo agressor.         (Vide Lei nº 13.871,
de 2019)         (Vigência)

§ 6º O ressarcimento de  que  tratam  os  §§ 4º  e  5º  deste
artigo não poderá importar ônus de qualquer natureza ao
patrimônio  da  mulher  e  dos  seus  dependentes,  nem
configurar  atenuante  ou  ensejar possibilidade  de
substituição da pena aplicada.         (Vide Lei nº 13.871, de
2019)         (Vigência) *C
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(...)

Portanto,  por  se  mostrar  desnecessária  tal  modificação

legislativa, suprimimos o art.  3º  do Projeto principal  no Substitutivo que ora

apresentamos. 

Por todo exposto, sob o ponto de vista da defesa dos direitos

da mulher,  somos pela aprovação do Projeto de Lei no 453, de 2019, e do

Projeto de Lei nº 3.299, de 2019, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 453, DE 2019

Apensado: PL nº 3.299/2019

Altera o art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 -  Código Penal,  para
aumentar a pena cominada ao crime de lesão
corporal  cometido  no  contexto  de  violência
doméstica, inclusive contra gestante ou idoso,
bem como o art. 146-B da Lei 7.210, de 11 de
julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para
instituir monitoração eletrônica de agressor de
violência doméstica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei altera o art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de de 7

de dezembro de 1940 -  Código Penal,  para aumentar a pena cominada ao

crime de lesão corporal cometido no contexto de violência doméstica, inclusive

contra gestante ou idoso, bem como o art. 146-B da Lei 7.210, de 11 de julho

de  1984 –  Lei  de  Execução  Penal,  para  instituir  monitoração eletrônica  de

agressor de violência doméstica. 

Art. 2º. Os §§ 9º e 11 do art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 -  Código Penal,  passam a vigorar  com as seguintes

modificações: 

“Art. 129. ......................................................................................

.....................................................................................................

. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente,

irmão,  cônjuge  ou  companheiro,  ou  com  quem  conviva  ou

tenha  convivido,  ou,  ainda,  prevalecendo-se  o  agente  das

relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena – detenção, de 6(seis) a 3 (anos) anos.

.....................................................................................................
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 § 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada

de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora

de deficiência, gestante ou idoso.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º. O art. 146-B da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 –
Lei de Execução Penal passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 146-B ............................................................................

...............................................................................................

VI  -  para  monitoramento  do  agressor  de  violência
doméstica nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006.

...............................................................................................

§ 2º. Na hipótese de aplicação do inciso VI, o dispositivo

eletrônico usado pelo agressor deverá acionar,  de forma

imediata,  a  instância  de  monitoramento  existente  na

localidade  que  comunicará  quaisquer  ocorrências  às

autoridades competentes.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 453, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei nº 453/2019, e do PL 3.299/2019, apensado, com
Substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rejane Dias. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Elcione Barbalho - Presidente, Dulce Miranda, Lauriete e Aline
Gurgel -  Vice-Presidentes, Carmen Zanotto,  Chris Tonietto,  Emanuel Pinheiro Neto,
Norma  Ayub,  Professora  Rosa  Neide,  Rejane  Dias,  Rosana  Valle,  Sâmia  Bomfim,
Tabata Amaral, Delegado Antônio Furtado, Dra. Soraya Manato, Erika Kokay, Fábio
Trad, Flávia Morais, Paula Belmonte e Tereza Nelma. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2021. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 
Presidente 
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 453, DE 2019

Apensado: PL nº 3.299/2019

Altera o art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 -  Código Penal,  para
aumentar a pena cominada ao crime de lesão
corporal  cometido  no  contexto  de  violência
doméstica, inclusive contra gestante ou idoso,
bem como o art. 146-B da Lei 7.210, de 11 de
julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para
instituir monitoração eletrônica de agressor de
violência doméstica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei altera o art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de de 7

de dezembro de 1940 -  Código Penal,  para aumentar a pena cominada ao

crime de lesão corporal cometido no contexto de violência doméstica, inclusive

contra gestante ou idoso, bem como o art. 146-B da Lei 7.210, de 11 de julho

de  1984 –  Lei  de  Execução  Penal,  para  instituir  monitoração eletrônica  de

agressor de violência doméstica. 

Art. 2º. Os §§ 9º e 11 do art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 -  Código Penal,  passam a vigorar  com as seguintes

modificações: 

“Art. 129. ......................................................................................

.....................................................................................................

. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente,

irmão,  cônjuge  ou  companheiro,  ou  com  quem  conviva  ou

tenha  convivido,  ou,  ainda,  prevalecendo-se  o  agente  das

relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena – detenção, de 6(seis) a 3 (anos) anos. *C
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.....................................................................................................

.

 § 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada

de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora

de deficiência, gestante ou idoso.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º. O art. 146-B da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 –
Lei de Execução Penal passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 146-B ............................................................................

...............................................................................................

VI  -  para  monitoramento  do  agressor  de  violência
doméstica nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006.

...............................................................................................

§ 2º. Na hipótese de aplicação do inciso VI, o dispositivo

eletrônico usado pelo agressor deverá acionar,  de forma

imediata,  a  instância  de  monitoramento  existente  na

localidade  que  comunicará  quaisquer  ocorrências  às

autoridades competentes.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2021.

Deputada ELCIONE BARBALHO

Presidente
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